
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N",30.284. DE 19 DE AGOSTO DE 2021.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI NO 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO D82020, ART.4o, $ 3".

CoNSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CNÉOTTO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM

RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE AR

CoNDIcIoNADo, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS UNIDADES BÄSICAS DE SAÚDE CENTRAL

ERIOACIMA.
REF. S9LICITAÇÃ9 1.163 - gNIDADE DE GESTÃ9 DE PR9MOÇA.o p¡, SAIJDE

PEDIDO REQUISIÇÃO 768.558 REMANEJAMENTO

coNSIDERANDo NEcESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM

RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÄO DE AR

CONDICIONADO, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO AMBULATÓRIO DE MOLÉSTIAS

INFECCIOSAS - AMI.
REF. SOLTCITAÇÃO 1.161 - LINIDADE DE GESTÃO DE PRoMoÇÄo O¡, SAÚDE

PEDIDO REQUISIÇÃO 768.555 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM

RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIçÃ.O DE AR

CONDICIONADO, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLÓGICAS - CEO,

REF. SOLICTTAÇÃ,O 1.164 - 1JNTDADE DE GESTAO DE PROMOÇ.Ã,O Oe SA{IDE

PEDIDO REQUISIÇÄO 768,559 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM

RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIçÃO DE AR

C9NDIçIONADO, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO SERVIçO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE

URGÊNCIA- SAMU,

REF. SOLTCTTAçÃO l. I 62 - UNTDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÄO On SAÚDE

PEDIDO REQUISIÇÃO 768,557 REMANEJAMENTO

coNSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM

REcURSoS DE SUPERAVIT FINANCEIRo, PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÄO DE CORTINA

DE AR, PARA PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE MANDADO JUDICIAL DA

UNTDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÄO Oe SAÚDE.

REF. S9LICITAÇÄ9 1.16s - UNIDADE DE GESTÃg DE PRoMoÇÄo oe SAÚDE

PEDIDO REQUISIÇÃO 768.560 REMANEJAMENTO

coNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM

R.ECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇAO DE CORTINA

DE AR, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA T'NIDADE MARECHAL.

n¡r. sôucIreçÃo 1.166 - UNIDADE DE GESTÂ,9 DE PRoMoçÃo DA SAIJDE

PEDIDO REQUISIÇÄO 768'561 REMANEJAMENTO

coNSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM

RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇ,Â.O DE PLACA

DE FACHADA, PAREDE E PORTA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO CAPS INFANTIL'

REF. SOLTCITAÇAO 1.157 - LTNTDADE DE GEST,AO DE PROMOÇ¡O pe 5AÚDE

PEDIDO REQUISIÇÄO 768,527 REMANEJAMENTO

coNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM

RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇ,Ã'O DE

REFRIGERADOR DUPLEX, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA ESTRATEGIA DE SAIJDE DA

FAMILIA SANTA GERTRUDES.

REF. SOLICITAÇ,Ã,O I.I59 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DASAÚDE
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PEDIDO REQUISIÇAO 768,529 REMANEJAMENTO

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM

RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIç.Ã'O DE

REFRIGERADOR DUPLEX, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS UBS SARAPIRANGA E

GUANABARA
REF. SOLICTTAçÃO 1.158 - UNIDADE DE GESTÃ,O DE PROMOç.Ã,O p¡ saÚoE

PEDIDO

DECRETA:

REQUISIÇAO 768.528 REMANEJAMENTO

ART. l" - FICA ABERT9 No oRÇAMENTo Do MLINICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 107.004,41 (CENTO E SETE MIL E QUATRO REAIS E QUARENTA E UM

CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÄO(oES):

1 4.01. 1O.3OI .OI 9 I.2 I 88 PRoMOC,ÃO DAS ACÕES DAS TINIDADE DE ATENC,ÄO BÁSICA

4.4.90.52,00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

5OO2 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - PAB

R$ 10.861,34

4.4,90.52,00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

5O2O MSiIMPLANTACÅO CENTRO ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS

R$ 38.738,70

14.01.10.301.0191.2189 PRoMOCAODASACÕESDAESTRATÉGIADESAÚDEDAFAMÍLIAEDEA(
4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

5OO2 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - PAB

R$ 2.389,00

I 4.0 1 . 1 0.3 O2.O I 9 I.2 I 86 PROMOCÃ,O DE ACOES DAS UNIDADES DE ATENC,Ã'O gSPBCIELIZADAS

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
5OO1 FL]NDO NACIONAL DE SAUDE. MS/SAS

R$ 13'956'01

4,4.90,52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

5OOI FUNDO NACIONALDE SAUDE - MS/SAS

R$ 7.164,00

14.01.10.302.01s:.2187 PRoMoC.ÄoDEACoESDAREDEDEURGÊNCIAEEMERGÊNCIAPRÉHoS
4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

5OOI FUNDO NACIONAL DE SAUDE - MS/SAS

R$ 1r.925,34

14.01.10.30s.0 tgt.2tg2 PROMOCÃo DAS ACÕES DEVIGILÂNCIAEM SAÚDE

4.4.90,52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

5004FI.JNDONACIONALSAUDE-TETOFIN.EPID.EcoNTR.DoENcAS

R$ 2t.970,02

107.004,41TOTAL....R$

Páryina2 rJe3



ffi PREF'EITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

Decreto N. 30.28412021

ART. 2. - A C6BERTURA DO CRÉDITS DE QUE TRATA O ART. l" FAR-SE-Á CoM o(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, S1o, INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 "'

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA DE SUAPUBLICAÇÃO.

LUIZ

MI.]NICIPAL

GESTOR DA

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E RECISTRADO NA (TNIDADE

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZENOVE DIA(S)

GESTÃ.O DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE EDO

UM.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVIL
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